

LEI Nº 379/2000

CRIA O PARÁGRAFO 3º NO ARTIGO 65 DA LEI Nº 006/90, DO ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

JOÃO BATISTA DE ALMEIDA FILHO, Prefeito Municipal de Diamantino-MT, no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino-MT aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1º - Fica criado o parágrafo 3º no Artigo 65 da Lei 006/90, que determina que as férias dos Servidores Públicos Municipais que ultrapassarem a 02 (dois) períodos; será pago uma férias em dobro e se ultrapassar até 03 (três) períodos será pago 02 (duas) férias em dobro, baseado no Artigo 129 a 153 da Lei 5.452 da CLT de 1.943.

Art. 2º Esta Lei terá eficácia retroativo de 01 de janeiro de 2000, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 12 de dezembro de 2000

João Batista de Almeida Filho

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.

www.camaradiamantino.mt.gov.br
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